
  

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA Nº 008/2026 - PMB/SEPLANO 

Processo Administrativo nº 319/2026 - PMB/SINFRA 

 
Contratação de empresa especializada para implantação do sistema de 

abastecimento de água no bairro da vila sinhá - Bragança/PA – NOVO PAC. 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

A Administração Pública do Município de Bragança/PA, considerando as 

condições atuais do sistema de abastecimento de água no bairro Vila Sinhá, propõe a 

implementação de infraestrutura adequada que assegure o acesso à água potável, 

elemento essencial à sobrevivência humana e diretamente relacionado aos direitos 

constitucionais à saúde e à dignidade da pessoa humana.  

Tal intervenção objetiva, ainda, a redução significativa dos riscos de contaminação 

da água por agentes patogênicos, promovendo melhores condições sanitárias à população 

local. 

Ressalta-se que o Município de Bragança/PA apresenta acentuada carência dessa 

infraestrutura, especialmente em bairros periféricos, como é o caso da Vila Sinhá. 

Atualmente, a comunidade não dispõe de sistema regular de abastecimento de água, o que 

leva os moradores a recorrerem a soluções alternativas, como poços a céu aberto, 

popularmente conhecidos como “poços amazonas”, geralmente implantados de forma 

precária nos domicílios para consumo próprio. 

Essas estruturas, em sua maioria, são perfuradas sem o devido controle técnico e 

frequentemente localizadas a distâncias inadequadas de fossas rudimentares, o que 

favorece a contaminação do lençol freático. Como consequência, observa-se a incidência 

de doenças de veiculação hídrica, afetando principalmente grupos mais vulneráveis, como 

crianças e idosos. 

Diante desse cenário, a implantação de um sistema adequado de abastecimento de 

água se mostra imprescindível, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da 

população e para a promoção da saúde pública. A iniciativa está em conformidade com 

os princípios da eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Bragança (PA), 02 de abril de 2026 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 

 

 

 

__________________________________ 

Mayra Thamiris Silveira Matos 

Arquiteta e Urbanista  

A3147797 CAU BR/PA 
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